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ATA DA 16ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO ADMINISTRATIVO 
REALIZADA EM 07/11/2025 

Aos sete dias do mês de novembro  de dois mil e vinte e cinco, às oito horas e trinta minutos na 
sede do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Sumaré, situada na Avenida 
Luiz Frutuoso, 204, Vila Santana, reuniu-se o Conselho Administrativo do RPPS, sob a 
presidência da Sra. Larissa Coelho de Morais Monção, com a presença dos seguintes 
conselheiros: Amilton Hoffmann, Andréa Marques Silva, Eduardo José Moreira, Eliane Jorge 
Rodrigues Bezerra, Fabiane Barbosa Fontes Batista, Marcelo Alves Pereira, Márcia Regina 
Dédalo Ribeirão de Freitas, Maria Aparecida da Costa Oliveira e Maria de Lourdes Zague. A 
presidente declarou aberta a reunião e passou aos conselheiros a pauta do dia, que consistiu nos 
seguintes assuntos: Item I da pauta: a) Coffee Break; b) Leitura da Ata anterior; c) PMS nº. 
5.243/2021 - Relatórios do Comitê de Investimentos; d) PMS nº. 23.745/2025 - Relatório do 
Conselho Fiscal 06/2025; e) PMS nº. 26.007/2025 - Relatório do Conselho Fiscal mês 07/2025; 
f) PMS nº. 30.008/2025 – Relatório do Conselho Fiscal mês 08/2025; - Relatório do Conselho 
Fiscal 08/2025; g) PMS. nº. 22.128/2025 - Cálculo Atuarial; h) PMS. nº 29.730/2025 - RH 
Master Sistemas Limitada (Voto Online). Item 2 da pauta: 2 - Aposentadorias (Gerências de 
Benefícios – Fábio Gonçalves da Costa /Sandro Roberto Menuzzo). Não foram pautadas 
aposentadorias nesta reunião.  Item 3 da pauta: 3 – Pensões: a) PMS. nº. 18.905/2025 - 
Valdecir Próspero de Souza. Item 4 da pauta - Assuntos Gerais: Pró Gestão. Após a leitura e 
aprovação da Ata da reunião anterior, foi lida também a Ata do Comitê de Investimentos do 
mês de setembro de 2025, oportunidade em que a conselheira Márcia Regina Dédalo Ribeirão 
de Freitas, ressaltou o bom comprometimento do referido comitê no acompanhamento do 
mercado financeiro. Em seguida foram analisados os Relatórios/Pareceres do Conselho Fiscal 
juntados nos PMS nº 23.745/2025 - referente ao mês de junho de 2025; PMS nº 26.007/2025 - 
referente ao mês de julho de 2025 e PMS nº 30.008/2025 - referente ao mês de agosto de 2025. 
Da referida análise verificou-se que houve pagamento a maior e a menor nos repasses, bem 
como ausência de recolhimento de contribuições normais e de parcelamento firmados, cujos 
valores e competências podem ser levantados no setor contábil do Fundo, na oportunidade a 
Superintendente esclareceu que os valores em questão são objetos de verificação junto à 
Prefeitura e em momento oportuno será pautado. Na sequência, por vídeo conferência, o 
representante da Empresa Eta, responsável pela elaboração do cálculo atuarial, apresentou o 
Demonstrativo do Resultado da Avaliação Atuarial - DRAA – base dezembro/2024. Após a 
referida apresentação o referido relatório foi aprovado pelo Conselho e autorizado sua postagem 
junto ao CADPREV - Ministério da Previdência. Em seguida foi colocado à disposição do 
Conselho Administrativo o abaixo assinado apresentado por parte dos candidatos a eleição do 
Conselho Administrativo, quadriênio 2026 a 2029, requerendo eleições em cédulas manuais de 
votação, sistema empírico, dirigido à Comissão Eleitoral, bem como a resposta tempestiva da 
Comissão em relação a mudança solicitada. De posse dos referidos documentos, anexados no 
PMS nº 26.674/25, o Conselho Administrativo indeferiu a mudança da solicitação mantendo as 
eleições pela via online, através de plataforma eletrônica. Item 2 da pauta - Aposentadorias: 
Em relação a processos de aposentadorias registrou-se que não houve nenhum processo 
pautado. Item 3 da pauta – Pensões: PMS nº 18.905/2025 – Valdecir Prospero de Souza, 
Pensão por morte; a partir de 23/06/25; supérstite da aposentada falecida Sra. Magna Augusta 
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de Souza; Fundamentação legal: art. 25, III, art. 33, II; art. 35, II, art. 36 “caput” § 6º e art. 45 
todos da Lei Municipal nº 6.449/2020: Parecer Jurídico: Favorável; Decisão do Conselho 
Aprovado.  Nada mais havendo a tratar, a Presidente do Conselho Administrativo agradeceu a 
presença de todos e encerrou a reunião às 16:00 (dezesseis) horas. Para constar, lavrou-se a 
presente Ata da reunião, cujos trabalhos foram secretariados pelo conselheiro Amilton 
Hoffmann, que, após aprovada, será assinada por todos os membros do conselho presentes.  

Larissa Coelho de Morais Monção - Presidente do Conselho  

Conselheiros: 

Amilton Hoffmann  

Andréa Marques Silva  

Eduardo José Moreira  

Eliane Jorge Rodrigues Bezerra 

Fabiane Barbosa Fontes Batista 

Marcelo Alves Pereira  

Márcia Regina Dédalo R. de Freitas 

Maria Aparecida da Costa Oliveira 

Maria de Lourdes Zague 

Município de Sumaré, 07 de novembro de 2025. 
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ATA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO ADMINISTRATIVO 
REALIZADA EM 26/01/2026 

Aos vinte e seis dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e seis, às oito horas e trinta minutos 
na sede do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Sumaré, situada na Avenida 
Luiz Frutuoso, 204, Vila Santana, reuniu-se o Conselho Administrativo do RPPS, sob a 
presidência da Sra. Larissa Coelho de Morais Monção, com a presença dos seguintes 
conselheiros: Amilton Hoffmann, Andréa Marques Silva, Eduardo José Moreira, Eliane Jorge 
Rodrigues Bezerra, Fabiane Barbosa Fontes Batista, Marcelo Alves Pereira, Márcia Regina 
Dédalo Ribeirão de Freitas, Maria Aparecida da Costa Oliveira e Maria de Lourdes Zague e 
ausente a Conselheira Andreia Barbosa Noberto. A presidente declarou aberta a reunião e 
passou aos conselheiros a pauta do dia, que consistiu nos seguintes assuntos: Item I da pauta: 
a) Coffee Break; b) Leitura da Ata anterior; c) PMS nº. 34.180/2025 – Política de Investimentos; 
d) PMS nº. 5243/2021 – Comite de Investimentos; e)  PMS nº. 33.648/2025 – Relatório 
Conselho Fiscal mês 10/2025; f) PMS nº. 36.543/2025 – Relatório do Conselho Fiscal mês 
11/2025; - Item 2 da pauta: 2 - Aposentadorias (Gerências de Benefícios – Dr. Fábio 
Gonçalves da Costa e Dr. Sandro Roberto Menuzzo). a) PMS nº 1.389/2023 – Ailton José 
Garcia; Item 3 da pauta: 3 – Pensões: a) PMS. nº. 31.094/2024 – Regina Aparecida de Oliveira 
Pucci; PMS nº 25.203/2025 Hilson Francisco da Cruz; Assuntos Gerais: não houve. Após a 
leitura e aprovação da Ata da reunião anterior, foi realizada uma breve reunião on line com a 
Sra. Simone Lopes, Consultora Financeira da empresa Crédito e Mercado e as Sras. Elaine 
Fátima  Neres Teixeira e Marcia Regina Dédalo Ribeirão de Freitas, do Comitê de 
Investimentos, explanando sobre a nova Resolução nº 5272/2025 - Conselho Monetário 
Nacional – CMN, substituindo a Resolução 4963/2021 do referido órgão, cujo objeto é a 
adequação nas aplicações e resgates que deverão ser realizada até o dia trinta de janeiro do ano 
vigente, uma vez que a partir do dia 02/02/2026 passa a vigorar a nova resolução. Na sequencia 
foram lidos os relatórios do Conselho Fiscal dos meses de outubro e novembro de 2025 – 
respectivamente PMS nºs 33.648/2025 e PMS nº 36.543/2025, onde houve apontamento de 
falta de repasse das contribuições patronais e repasses de parcelas dos acordos de parcelamento, 
também foi registrado nas atas do Conselho Fiscal providências junto ao Executivo para o 
recebimento dos valores em atraso devidamente corrigido com juros e multa. Em seguida foi 
aprovada a aposentadoria PMS nº 1389/2023 – Sr. Ailton José Garcia, Professor II, Ref. MG 
10, Aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição e especial de Professor, nos 
termos do artigo 18 da lei municipal nº 6449/2020. Em seguida foi aprovada as seguintes 
Pensões: PMS Nº 25.686/2025 – Sra. Regina Aparecida de Oliveira Pucci, Fundamento Legal: 
art. 25, I; art. 33, I, “a”, art. 35, II, “f”, art. 36, “caput”, §§ 4º, 5º e 10; art. 38, todos da lei 
municipal nº 6449/2020. PMS nº 25203/2025 – Hilson Francisco da Cruz; Fundamento legal 
nos termos do artigo 25, I, art. 33, I, “a”, art. 35, II, “f”, art. 36, “caput”, §§ 4º, 5º e 10; art. 38, 
todos da lei municipal nº 6449/2020. Nada mais havendo a tratar, a Presidente do Conselho 
Administrativo agradeceu a presença de todos e encerrou a reunião às 16:00 (dezesseis) horas. 
Para constar, lavrou-se a presente Ata da reunião, cujos trabalhos foram secretariados pelo 
conselheiro Amilton Hoffmann, que, após aprovada, será assinada por todos os membros do 
conselho presentes.  
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Larissa Coelho de Morais Monção - Presidente do Conselho  

Conselheiros Presentes 

Amilton Hoffmann  

Andréa Marques Silva  

Eduardo José Moreira  

Eliane Jorge Rodrigues Bezerra 

Fabiane Barbosa Fontes Batista 

Marcelo Alves Pereira  

Márcia Regina Dédalo R. de Freitas 

Maria Aparecida da Costa Oliveira 

Maria de Lourdes Zague 

Conselheiros Ausentes 

Andreia Barbosa Noberto 

Município de Sumaré, 26 de janeiro de 2026. 

 

 


